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PORTARIA Nº 047
de 07 de maio de 2010

Walter  Manfroi,  Interventor  Judicial  da  Fundação  Uniplac,  nomeado  no  processo  nº. 
039.08.019546-4, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Art.  1º –  Constituir  Comissão  Científica composta  pelos  professores  e  técnicos 
administrativos  abaixo  relacionados,  para  proceder  avaliação  e  acompanhamento  de 
Projetos de Iniciação Científica, 2010, financiados com recursos oriundos do disposto no 
Art. 170 da Constituição Estadual:

José Batista da Rosa – Gestor de Pesquisa e Extensão
Danielle Pereira – Representante do SAE

Solange da Silva – Representante da GERED 
Sandra Regina Martini Brun

Claudia de Abreu Busato
Fabiula Meneguete Vides da Silva

Daiana Petry Leite
Geraldo Augusto Locks

João Jorge Fernandes Júnior
Carla Finkler

Lauro Henrique Souza Lins
Lilia Aparecida Kanan
Lucia Ceccato de Lima

Maria Conceição de Oliveira
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Maria de Fátima Schumacher Wolkmer
Maria de Lourdes Pinto de Almeida

Marina Patricio de Arruda
Mauro Grun

Silvana Manfredi Meirelles Coimbra
Silvio Dagoberto Orsatto

Valdeci José Costa
Valfredo Schelemper
Vitor Hugo Mendes

Wilson Castello Branco Neto
Estelamaris Agostini

Lucia Helena Baggio Martins
Marli Adelina de Souza
Tatiane Muniz Barbosa

Art. 2º – A Presidência da Comissão será exercida pelo Gestor de Pesquisa e Extensão, 
professor José Batista da Rosa, as demais funções necessárias ao seu funcionamento serão 
estabelecidas de comum acordo pelos componentes.

Art. 3º – Os trabalhos da Comissão não serão remunerados e o seu mandato vigorará até 
31 de dezembro de 2010.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 07 de maio de 2010.

Walter Manfroi
Interventor
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